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Câmara Municipal de Condeúba
Inexigibilidade

CÂMARA DE VERADORES DE CONDEÚBA 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO  

CONTRATO Nº 001/2013 DA INEXIGIBILIDADE Nº 001/2013 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular, Da CAMARA MUNICIPAL DE 
CONDEÚBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ  sob 
nº 05.641.163/0001-77, com sede à na Rua Aurora s/n , Paulo Sexto – 
condeúba /BA, neste ato representado pelo Presidente  o Sr. Carlito José 
Pereira, com amparo no arts. arts. 78 (incisos XI, XII e XVII) e 79 (inciso II), da 
Lei nº 8.666/93, determina a RESCISÃO do contrato nº 001/2013 da 
inexigibilidade nº 001/2013, que tinha como objeto serviços técnico 
especializado em consultoria e assessoria jurídica, parlamentar e 
administrativa, durante os meses de Janeiro a Dezembro de 2013, com base 
nas seguintes condições: Considerando a rescisão amigável, por acordo entre 
as partes, conveniente à Câmara de Vereadores de Condeúba , nos termos da 
exposição de motivos e justificativa registrada no Processo Administrativo, 
devidamente precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. RESOLVE: Rescindir o contrato nº 001/2013 celebrado com 
IMPETUS – Empresa de Consultoria em Administração Municipal LTDA – ME 
(CNPJ: 17.385.924/0001-56), que tem por objeto a Prestação de serviços 
técnico especializado em consultoria e assessoria jurídica, parlamentar e 
administrativa, durante os meses de Janeiro a Dezembro de 2013, para esta 
Câmara de vereadores. Condeúba, 25 de Fevereiro de 2013. Carlito José 
Pereira, Presidente da Câmara de Vereadores. 
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